
SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

CONSELHO DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 
RESOLUÇÃO ORDINÁRIA Nº 100, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a Comissão de Monitoramento e Avaliação para o Edital de chamamento
público n° 02/2020 - CDCA-DF/SEJUS-DF
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO
FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL – CDCA/DF, órgão autônomo, paritário e deliberativo da política
de promoção dos direitos da criança e do adolescente, criado por força do Estatuto da
Criança e do Adolescente, Lei Federal nº 8.069/90, e pela Lei Distrital nº 234/1992, regido
pela Lei Distrital n° 5294/2014, vinculado administrativamente à Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania do Distrito Federal, em deliberação da 319ª reunião ordinária,
realizada em 26 de outubro de 2021, no uso de suas atribuições, resolve:
Art. 1º Fica indicada na forma desta Resolução a Comissão de Monitoramento e
Avaliação para o Edital de Chamamento Público n° 02/2020 - CDCA-DF/SEJUS-DF,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 199, de 20 de outubro de 2020, página
50 a 57, destinada a atuar em caráter preventivo e saneador, visando o aprimoramento dos
procedimentos, a padronização e a priorização do controle de resultados dos termos de
fomento celebrados com organização da sociedade civil, dos projetos habilitados
constantes do Anexo Único.
Parágrafo único. O acompanhamento pela referida Comissão se dará desde a etapa de
Celebração até a apresentação do relatório final.
Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação, formada por seis conselheiros do
CDCA/DF, designados de forma paritária pelo Plenário do CDCA/DF, observado os
dispostos na Lei Federal nº 13.019/2014 - MROSC e no Decreto Distrital nº 37.843/2016,
sob a presidência da primeira, é composta pelos seguintes conselheiros representantes:
I - governamentais: MIRELLA PATRÍCIA MELO XIMENES, SUSANA CECÍLIA
LAVARELLO MINTEGUI e MARINA DE MORAES MELO.
II - da sociedade civil: RICARDO TESTA, CELIOMAR DIAS DE OLIVEIRA e
ANTÔNIO BRAZ DE ALMEIDA.
Art. 3º O membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação deve declarar-se impedido
de participar do processo quando:
I - tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente,
conselheiro ou empregado da organização da sociedade civil que celebrou a parceria a que
se refere o processo; ou
II - sua atuação no monitoramento ou avaliação em determinado processo configurar
conflito de interesse, entendido como a situação gerada pelo confronto entre interesses
públicos e privados, que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de
maneira imprópria, o desempenho da função pública.
Parágrafo único. O membro impedido deverá ser imediatamente substituído quanto à
atuação naquele processo, a fim de viabilizar a continuidade dos procedimentos
administrativos relativos à parceria.
Art. 4º Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá
solicitar assessoramento técnico de especialista integrante dos quadros da administração
pública ou de terceiro contratado na forma da Lei 8.666/1993 e suas alterações.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO CHAVES DA SILVA

INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 64, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 26º, inciso XII, do
Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 38.927, de 13 de março de 2018, e tendo em
vista o Decreto nº 32.598/2010, o Decreto nº 16.109/1994, e, ainda, considerando a
Instrução Normativa nº 01 de 17 de agosto de 2015, resolve:
Art. 1º Constituir Comissão de Inventário Físico Patrimonial, referente ao exercício de
2021, do Instituto de Defesa do Consumidor - Procon do Distrito Federal.
Art. 2º Designar para compor a Comissão os seguintes servidores:
GEORGE RIBAMAR SALA, Agente Administrativo da Diretoria Jurídico e matrícula
236.512-X, na qualidade de Presidente;
PEDRO THIAGO SILVA CUCCO, Chefe do Núcleo de Atendimento e matrícula
242.775-3, na qualidade Membro;
RAPHAELA CARBONELL TORRONTEGUY MOTTA E SILVA, Analista
Administrativo do Núcleo de Documentação e Informação e matrícula: 242.161-5 , na
qualidade de Membro.
Art. 3º O Inventário consistirá na contagem física dos bens e em sua comparação com os
registros da carga patrimonial, devendo ser acompanhado de cópia do ato que designou a
comissão encarregada do levantamento físico dos bens patrimoniais; registro patrimonial,
descrição, valor, estado de conservação e localização dos bens móveis; localização,
características, registros patrimoniais; declaração firmada pela comissão de que o
levantamento implicou averiguação in loco da existência real dos bens móveis;

demonstrativo das incorporações, transferências e baixas de bens patrimoniais ocorridas
no período; relatório a respeito das irregularidades apuradas e das condições de guarda e
uso dos bens; relação dos bens que não constam da carga geral, assim como dos bens não
localizados e informações sobre as providências adotadas pela Diretoria de Administração
e Finanças visando à regularização.
Art. 4º A Comissão terá até o dia 31 de dezembro de 2021, a contar do dia 08/11/2021,
para apresentar Relatório ao Ordenador de Despesas, composto pelo Termo de Guarda e
Responsabilidade por Localização, devidamente assinado, relação de bens não constantes
na carga geral, assim como aqueles não localizados e, ainda, as informações sobre as
providências adotadas pelas unidades administrativas do órgão, caso haja alguma situação
pendente de regularização.
Art. 5º Os titulares de todos os setores do Procon-DF deverão favorecer de toda forma
possível, o acesso dos membros da comissão aos respectivos recintos onde estão os bens
que serão inventariados.
Art. 6° A Carga Geral de Inventário de Bens Móveis será gerada pela Gerência de
Patrimônio e Contratos e entregue aos membros da comissão juntamente com os seguintes
documentos: Tabela de Localização e, se for o caso, a Relação de Bens não Localizados,
Relação de Bens em Tomada de Contas Especial e a Relação de Bens em Cessão de Uso.
Art. 7º A realização dos trabalhos de Inventário Físico Patrimonial de Bens Móveis e
Semoventes e de Bens Imóveis, referentes ao exercício de 2021, deverá observar o que
dispõe a Instrução Normativa nº 01, de 17 de agosto 2015, publicada no DODF nº 159, de
18 de agosto de 2015, associada as alterações constantes na Instrução Normativa nº 04 de
11 de setembro de 2017.
Art. 8º Para cadastrar a Comissão no SisGepat e concluir o inventário, os membros da
Comissão Inventariante deverão se apresentar junto a Gerência de Patrimônio ou órgão
equivalente da Unidade Administrativa.
Art. 9º Ficam expressamente proibidas movimentações patrimoniais durante o período de
vigência da presente Ordem de Serviço, ressalvadas aquelas decorrentes de bens novos, ou
de imperativa necessidade.
Art. 10. Os servidores que não seguirem as normas aqui estabelecidas estarão sujeitos às
penalidades legais previstas na Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 11. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SOUZA DO NASCIMENTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 65, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições de que trata o inciso VII, do artigo 26, do
Decreto nº 38.927, de 13 de março de 2018, do Regimento Interno do PROCON/DF;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 28.444, de 19 de novembro de 2007, que
estabelece as regras de encerramento do exercício das Unidades Gestoras da
Administração Direta, incluindo as Administrações Regionais, os Órgãos de Relativa
Autonomia Administrativa e Financeira e os Fundos Especiais do Distrito Federal;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria/SEPLAN nº 39, de 30 de março de 2011, que
disciplina os procedimentos operacionais do Sistema Integrado de Gestão de Material –
SIGMa.net;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria/SEGAD nº 144, de 14 de outubro de 2015, que
versa sobre o manual de Elaboração do Inventário Anual de Material de Almoxarifado,
resolve:
Art. 1º Constituir Comissão para elaboração do Relatório de Inventário Anual de Material
de Almoxarifado exercício 2021, designando para sua composição os seguintes servidores
JHONATA VIEIRA DA SILVA, matrícula 242.776-1, lotado na Gerência de
Atendimento, na qualidade de Presidente, servidor JOSÉ VICENTE RODRIGUES LEAL,
matrícula 245.700-8, lotado no Núcleo de Documentação e Informação e servidor
FLAVIANO DORNELES DE QUEIROZ JUNIOR, matrícula 244.553-0, lotado na
Gerência de Patrimônio e Contratos, na qualidade de Membros;
Art. 2º Fixar o prazo de 10 de dezembro de 2021, para a conclusão dos trabalhos e a
apresentação do Relatório de Inventário de Material de Almoxarifado, devendo sua
elaboração e conclusão atender ao disposto na Ordem de Serviço SULOG/GAB/SEGAD
nº 09/2015, de 13 de outubro de 2015 e ao Decreto nº 42.614 de 13 de outubro de 2021.
Art. 3º Essa Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

MARCELO DE SOUZA DO NASCIMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO N° 89, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL -
DF LEGAL, no uso da competência delegada pelo inciso VII do art. 3º da Portaria nº 62,
de 16 de setembro de 2020, publicada no DODF nº 178, de 18 de setembro de 2020; tendo
em vista o disposto nos arts. 85 a 93 da Portaria SEPLAN nº 39, de 30 de março de 2011,
o art. 8º do Decreto 28.444, de 19 novembro de 2007, o disposto na Portaria SEGAD nº
144, de 14 de outubro de 2015; considerando o disposto no art. 16 do Decreto nº 42.614,
de 13 de outubro de 2021, e, ainda, o teor do processo 04017-00029196/2021-19, resolve:
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